
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.396.620 - SP (2018/0296316-2)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : ELISANGELA LUISI 
ADVOGADOS : FABIANA ALVES RODRIGUES  - SP163009 
   JULIANA LEMES AVANCI  - SP290968 
   KELSENY MEDEIROS PINHO  - SP358761 
AGRAVADO  : CARLA ANDREIA VILANOVA MARQUES 
AGRAVADO  : MARIA ISABEL VILANOVA DOS SANTOS 
AGRAVADO  : CLEIDE MARIA VILANOVA DOS SANTOS 
AGRAVADO  : ANTONIO IVAN VILANOVA DOS SANTOS 
AGRAVADO  : FRANCISCO DE ASSIS VILA NOVA DOS SANTOS 
AGRAVADO  : ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA 
AGRAVADO  : JOSE BOM JESUS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : PAULO OLIVER  - SP033896 
INTERES.  : LUIZ LUISI NETTO - ESPÓLIO
INTERES.  : ANGELA LUISI 
INTERES.  : FELIPE LUISI 
INTERES.  : CAROLINE SANCHES TENORIO 
 

  

DESPACHO

A certidão de fl. 1242 (e-STJ) noticia que, após a digitalização, os autos 
físicos foram devolvidos à Corte a quo. Observa-se, porém, que o documento referente 
ao acórdão que julgou os embargos de declaração encontra-se incompleto, constando 
apenas o resultado do julgamento mas não o inteiro teor do arresto (fls. 1171/1172, 
e-STJ), sem que tal ocorrência possa ser imputada à agravante. 

Oficie-se, portanto, o Tribunal de origem para que encaminhe a esta Corte 
Superior a íntegra do documento constatado como incompleto, para o regular trâmite do 
processo eletrônico. 

Permaneçam os presentes autos na Coordenadoria da 4ª Turma até a 
efetivação das providências acima.

Após, à conclusão. 
 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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